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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

RESOLUÇÃO N2 265/91 

AUTORIZA E ESTABELECE NOR

MAS PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL P/ TEMPO DETERMINA 

DO E, DÁ OUTRAS PROVI DÊNCI 
AS. 

A Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espir! 
to Santo , no uso de suas a t r i bui ções legais , aprova a seguinte 
resolução : 

Art . 12 - Fica o Pr es i dente da Câmara Municipal aut~ 
rizado a contratar pessoal por tempo determinado na ocorrência 
das seguintes hipóteses : 

I - Para atender as necessidades dos serviços desta 
Casa de Leis, até que se realize concurso pÚblico para provi
mento dos respectivos cargos ; 

II - Para substituição temporária de profissional e~ 
pecializado em virtude de férias, licença, demissão ou aposen

tadoria dos titulares dos cargos ou empregos; 
III - Para execução de programas especiais de traba

lho , instituidos por decreto Legislativo do Presidente , que 
não se situe nas atribuções dos Órgãos existentes na estrutura 
administrativa da câmara ou cuja natureza ou objetivo e metas 

não justifique sua i ns titucional ização pe rmane nte . 
Art. 22 - A Contr atação de servidor es nos termos da 

presente resolução , dependerá da existênc i a de recurso Orçame~ 
tário e poderá ser renovada até que se realize concurso pÚbli 
co . 

Art . 32 - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo, aos 08 dias de Janeiro de 1 . 991 . 
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